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Estado do Fará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás a

Portaria n§ 575/201§-GP

a Designa servidor para &campanhar e fiscglizar a exearção
das conÍratos nos exereíeia de 2Al9 e 2020, os quais tiverem
o ohjeto referente « *quisiçôo de gênero alimentícia, material
descartável, maíerial de limpeza, passogens aéreas, agua e

gas, materiol de expediente e prestaÇão de senrços de
locação de wículos, das seguintes secretarias e fundo
municipal: Cantroladoria Geral Interno do Manicípia.
Procuradoric Çeral do Mwicípio, Secretuia Manicipal de
Üaverno, Secretaria Municipal de Pkmejamenío, SecreÍaria
Municipal de Administração, Seu$aria tvíunícipal de

finanças, Secretaria Munícipal d* Obras, Secretoria
Municipal de Transita e Tr*nsporte. Seçretaria Ã{anicipal de

Frodaçãa e §esenvolvímento Rural, Secretaria Munfuipal de
Industria e Comercia e Secretaria Municifal;! Habitação.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÀ§, ESTADO DCI

PARÁ, o Sr. Alexandre Pereira dos Santos, no uso de suas atribuições legais,

§onsiderando o disposto no art. 67 da Lei 8.§§§, de 21 de iunho de 'l§S3" r

RE§OLVE:

Art. 1o - DF§rcNAR a servidora, Sra. OZIANE VON RON DON §§UZA, tPF no

124.098.347-60, Matricula no 0231791, ocupante do cargolfunção de Gestor de Direção

- Nível Mádio, para acorllpanhar e fiscalizar a execuçâo dos contratados nos exercícios

de 2019 e 2020, os quâis tiverem o objeto referente à aquisiçáo de gênero alimenticio,

material descartável, material de limpeza, passagens aér€as, agua e g§, materíal de

expediente e prsstaçâo de serviços de locaçãa de veíçulcs, das seguintês secretarias e

fundos municipais:

Controladoriâ Geral lnterno do Município

Pr*curadoria §eral do Município

§ecreÍaria Municipalde Governo '
Secretaria Municipal de Planejamento

§ecretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Finanças
a
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Êstado do Pará
Prefeitura Mu:ricipaL de üanaã dos Carajás

§ecretaria Municipal de Obras

Secretaria Municipalde Transito e Transpode

Secretaria Municipal de Produçâo e Desen\rolvimento Rural

§ecretaria Ívlunicipal de lndústria e Comercio

§ecretaria Municipal de Habitação

Àrt. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro proprio todas
.-

as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularizaçâo das

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as

decisôes e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - arâliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestadodre/ou materiais

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e

durante o seu períoda de validadê, evêntualment§, propor a autoridade superior a

aplicaçâo das penalidades tegalmente estabelecidas;

,a

lll- atestar, formalrnente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas

aos servlços prêstâdos e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao

Financeiro para pasamento.

,a
Ârt. 30 - Pela acumulaçâo das atribuições referente ao cargo atual de

ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos contratados nos

exercicios de 2019 e 2AZA, não decorreráo ao nomeado, o acréscirno aos seus

vencimentos, coptinuando a mesma a receber de acordo com o cargo de grigem.

Art. 40 - 0ê-se ciência ao servidor designado e publlque-se

Art. §o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Pará
Prefej-t,ura Municipaf de Canaã dos Carajás

a

Art. 60 - Revogam-se as disposiçoes em contrário

a REGISTRE§E, PUBLIQUE-SE, CUãiPRA§E. a

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANAÃ DO§ CARAJÁS, ESTADO DO
PARÁ, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 201S.
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DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
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